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Art. 21. É dispensável a licitaçâo:
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_ ,.,Nô enlanto, Oaf*onn o1,e,,,11 di!$J-!lOo, a..*rria Lei. das LicitaÇões

(8.66ô/93) em seu artigo 24, tÍaz as soluções mais apropriadas ao presente

interesse.daadmÍni$raçáo, qlatsdA-a contr#@o:direta por dispense de ticitação.

Assiú'o gestor poderâ'"reoetf91 C problêm'áb.,rnab imediatos e urgentes da

municipalidade, porém não estará liwe dc protocolos legais que integram o ato,

pois tais formalidades visam à garantia da integridade de documentos que poderiam

ser extraviados ou daniÍicados e, também, para registrar a sequência dos atos do

procedimento.
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ll - para outros seruiços e compras de

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso ll do aftigo anteior e para alienações, nos

casos prevrsÍos nesÍa Lei, desde que não se
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Recibo de Encaminhamento de processo
Piracuruca,

Ne do Processo OOL.OOL2773/2O23.
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Encaminho o pre= ne.@t.@12773/2íJi{., para a cornissão própria deLicitação*Y#:::Yrge r'**::::'.. . 1,;,,,,. .

r..,.lvoná$ .porais :,:
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Recebi o processo com todos os seus documentos

Presi te da CPL.
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